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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 836 DE 17 SETEt.WBO DE 1 95~. 
. 

Declara de utilidada públioa 
a Assoo~ de Proteção e Assis 
tAncia à Maternidade e à Infânoi~ 
de Miranda. • . 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia 'Legislativa do'EstadO de _o. 
oreta e eu sanoiono a seguinte Lei • 

Artigo 10- Fioa deolarada de utilidade púb1ioa à As 
sooiação'de Proteção e Assistênoia à Maternidade e à Infân 
oia, de Miranda. 

Artigo 20- Esta lei entrará em vigõr na data de sua 
]Ublioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 17 de setembro de 1954 
• 1350 da Independênoia e 680 da RepÚblioa. 
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